
II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas nos artigos 25, 26, 27 e 29, exce-
to inciso I, do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998, alterado pelo Decreto nº 43.881, de 9 de março
de 1999, observadas as disposições da Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) autorizar a transferência de bens móveis, no
âmbito da Pasta;

b) autorizar a locação de imóveis;
c) decidir sobre a utilização de próprios do Estado;
d) autorizar, mediante ato específico, autoridades

subordinadas a requisitar transporte de material por
conta do Estado;

e) assinar editais de concorrência;
f) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decre-
to nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, quanto a qual-
quer modalidade de licitação;

IV - em relação ao Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira para Estados e Municípios - SIA-
FEM/SP, no âmbito da Secretaria, normatizar e definir
os níveis de acesso, para consultas e registros.

Parágrafo único - Ao Chefe de Gabinete compete,
ainda, responder pelo expediente da Secretaria nos
impedimentos simultâneos, legais e temporários, bem
como ocasionais, do Titular da Pasta e do Secretário
Adjunto.

SEÇÃO IV
Dos Coordenadores
Artigo 42 - Os Coordenadores, além de outras que

lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas
respectivas áreas de atuação, as seguintes competên-
cias:

I - em relação às atividades gerais, as previstas no
inciso I do artigo anterior;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas nos artigos 25, 27 e 29, exceto
inciso I, do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998, alterados pelo Decreto nº 43.881, de 9 de março
de 1999, observadas as disposições da Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003;

III - em relação à administração de material:
a) assinar convites e editais de tomada de preços;
b) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decre-
to nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto
a licitação na modalidade de concorrência.

Artigo 43 - Ao Coordenador da Unidade Central de
Recursos Humanos compete, ainda:

I - representar às autoridades competentes nos
casos de inobservância de normas relativas a pessoal;

II - propor sejam tornados sem efeito ou anulados
os atos funcionais ilegais ou irregulares, bem como a
sustação do pagamento nos casos irregulares de acu-
mulação de cargos e funções;

III - recomendar a intervenção em qualquer fase do
concurso público, caso se verifique a inobservância das
normas pertinentes.

SEÇÃO V
Dos Diretores de Departamento e dos Direto-

res de Unidades de Nível Equivalente
Artigo 44 - Os Diretores de Departamento e os

diretores de unidades de nível equivalente, em suas
respectivas áreas de atuação, além de outras que lhes
forem conferidas por lei ou decreto, têm as seguintes
competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) orientar e acompanhar o andamento das ativi-

dades das unidades e dos servidores subordinados;
b) baixar normas de funcionamento das unidades

subordinadas;
c) decidir sobre pedidos de certidões e “vista” de

processos;
II - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, as previstas no artigo 27 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, alterado pelo Decre-
to nº 43.881, de 9 de março de 1999, observadas as
disposições da Lei Complementar nº 942, de 6 de
junho de 2003.

Artigo 45 - O Diretor do Departamento de Adminis-
tração tem, ainda, as seguintes competências:

I - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 29, exceto inciso I, do
Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998;

II - em relação à administração de material:
a) assinar convites e editais de tomada de preços;
b) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decre-
to nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto
a licitação na modalidade de concorrência.

c) autorizar, mediante ato específico, autoridades
subordinadas a requisitarem transporte de material por
conta do Estado.

Artigo 46 - Ao Diretor do Grupo Central de Trans-
portes Internos compete, ainda:

I - na qualidade de dirigente do órgão central do
Sistema de Administração dos Transportes Internos
Motorizados:

a) exercer o previsto no artigo 12 do Decreto nº
9.543, de 1º de março de 1977;

b) fixar a tarifa-quilômetro a ser paga a servidores
em razão da inscrição de veículos no regime de quilo-
metragem, com aprovação do Secretário de Gestão
Pública;

c) autorizar o recebimento de veículos em demons-
tração;

d) propor à autoridade competente cotas mensais
e anuais de consumo de combustível, a serem fixadas
para cada frota;

e) comunicar aos dirigentes das Unidades Orça-
mentárias e Autarquias, para apuração de causas e
responsabilidade, distorções encontradas na análise
dos dados sobre consumo e estoque de combustíveis e
uso do veículo;

f) assinar Certificados de Registro de Veículos, para
fins de:

1. transferência de veículos de propriedade do
Estado às Companhias Seguradoras, em caso de aci-
dentes que resultem em perda total, para fins de rece-
bimento de indenização;

2. transferência de veículos de propriedade do
Estado, arrematados em leilão ou alienados diretamen-
te a outros órgãos ou entidades da Administração
Pública;

II - em relação à Administração dos Transportes
Internos Motorizados no âmbito das empresas em cujo
capital o Estado tenha participação majoritária, das
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e
dos Fundos, exercer o previsto no artigo 3º do Decreto
nº 43.027, de 8 de abril de 1998.

SEÇÃO VI
Dos Diretores de Centros e dos Diretores de

Núcleos
Artigo 47 - Aos Diretores dos Centros e aos Direto-

res dos Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação,
além de outras competências que lhes forem conferi-
das por lei ou decreto, compete orientar e acompanhar
o andamento das atividades das unidades e dos servi-
dores subordinados.

Artigo 48 - Aos Diretores dos Centros compete,
ainda, em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, exercer o previsto no artigo 30 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, observadas as dispo-
sições da Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de
2003.

Artigo 49 - Ao Diretor do Centro de Suprimentos e
Apoio à Gestão de Contratos compete, ainda, em rela-
ção à administração de material e patrimônio:

I - aprovar a relação de materiais a serem manti-
dos em estoque e a de materiais a serem adquiridos;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
Artigo 50 - Ao Diretor do Centro de Gestão da

Documentação Técnica e Administrativa compete,
ainda, expedir certidões de peças de autos arquivados.

SEÇÃO VII
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos dos

Sistemas de Administração Geral
SUBSEÇÃO I
Do Sistema de Administração de Pessoal
Artigo 51 - O Diretor do Departamento de Recursos

Humanos, na qualidade de dirigente de órgão setorial
do Sistema de Administração de Pessoal, tem as com-
petências previstas nos artigos 32 e 33 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, alterado pelo Decre-
to nº 48.826, de 23 de julho de 2004.

SUBSEÇÃO II
Dos Sistemas de Administração Financeira e

Orçamentária
Artigo 52 - O Secretário de Gestão Pública, na qua-

lidade de dirigente de unidade orçamentária, tem as
competências previstas no artigo 13 do Decreto-Lei nº
233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 53 - O Chefe de Gabinete, os Coordenado-
res e o Diretor do Departamento de Administração, na
qualidade de dirigentes de unidades de despesa, têm
as seguintes competências:

I - exercer o previsto no artigo 14 do Decreto-Lei nº
233, de 28 de abril de 1970;

II - autorizar:
a) a alteração de contrato, inclusive a prorrogação

de prazo;
b) a rescisão administrativa ou amigável de contrato.
Artigo 54 - O Diretor do Centro de Orçamento e

Finanças tem as competências previstas nos artigos 15
e 17 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

SUBSEÇÃO III
Do Sistema de Administração dos Transportes

Internos Motorizados
Artigo 55 - O Chefe de Gabinete é o dirigente da

frota da Secretaria de Gestão Pública e tem as compe-
tências previstas nos artigos 16 e 18, inciso I, do
Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Artigo 56 - O Diretor do Departamento de Adminis-
tração tem as competências previstas no artigo 18,
exceto inciso I, do Decreto nº 9.543, de 1º de março de
1977.

Artigo 57 - O Diretor do Centro de Infra-Estrutura e
os Diretores de outras unidades que vierem a ser desig-
nadas como depositárias de veículos oficiais, na quali-
dade de dirigentes de órgãos detentores, em suas res-
pectivas áreas de atuação, têm as competências pre-
vistas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de
março de 1977.

SEÇÃO VIII
Das Competências Comuns
Artigo 58 - São competências comuns ao Chefe de

Gabinete e aos demais dirigentes de unidades até o
nível de Diretor de Serviço, em suas respectivas áreas
de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) encaminhar à autoridade superior programas de

trabalho e respectivas alterações que se fizerem neces-
sárias;

b) corresponder-se diretamente com autoridades
administrativas do mesmo nível;

c) decidir sobre recursos interpostos contra despa-
cho de autoridade imediatamente subordinada, desde
que não esteja esgotada a instância administrativa;

d) determinar o arquivamento de processos e
papéis em que inexistam providências a tomar ou cujos
pedidos careçam de fundamento legal;

e) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os
regulamentos, as decisões, os prazos para desenvolvi-
mento dos trabalhos e as ordens das autoridades supe-
riores;

f) transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

g) contribuir para o desenvolvimento integrado das
atividades da Secretaria;

h) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou
divergências que surgirem em matéria de serviço;

i) dar ciência imediata ao superior hierárquico das
irregularidades administrativas de maior gravidade,
mencionando as providências tomadas e propondo as
que não lhes são afetas;

j) manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades
das unidades subordinadas e prestar informações,
quando requeridas;

l) avaliar o desempenho das unidades subordina-
das e responder pelos resultados alcançados, bem
como pela adequação dos custos dos trabalhos execu-
tados;

m) adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas
objetivando:

1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização

do processo decisório relativamente a assuntos que
tramitem pelas unidades subordinadas;

n) conservar o ambiente propício ao desenvolvi-
mento dos trabalhos;

o) providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito
da matéria;

p) indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, função-ativida-
de ou função de serviço público;

q) enviar papéis à unidade competente, para
autuar e protocolar;

r) praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades ou
dos servidores subordinados;

s) avocar, de modo geral ou em casos especiais,
atribuições ou competências das unidades ou dos ser-
vidores subordinados;

t) fiscalizar e avaliar os serviços executados por
terceiros;

u) visar extratos para publicação no Diário Oficial;
II - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, as previstas nos artigos 34 e 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) autorizar a transferência de bens móveis entre
as unidades subordinadas;

b) requisitar material permanente ou de consumo;
c) zelar pelo uso adequado e conservação dos

equipamentos e materiais e pela economia do material
de consumo.

Artigo 59 - As competências previstas neste decre-
to, quando coincidentes, serão exercidas, de preferên-
cia, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Dos Órgãos Colegiados
SEÇÃO I
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTIC
Artigo 60 - O Grupo Setorial de Tecnologia da

Informação e Comunicação - GSTIC é regido pelo
Decreto nº 47.836, de 27 de maio de 2003.

SEÇÃO II
Do Grupo de Planejamento Setorial
Artigo 61 - O Grupo de Planejamento Setorial é

regido pelo Decreto nº 47.830, de 16 de março de
1967.

Artigo 62 - Ao Coordenador do Grupo de Planeja-
mento Setorial compete:

I - dirigir os trabalhos do Grupo;
II - convocar e coordenar as reuniões do Colegiado;
III - submeter as decisões do Colegiado à aprecia-

ção superior;
IV - subsidiar a Unidade de Planejamento e Avalia-

ção com informações necessárias ao desenvolvimento
de suas atribuições;

V - apresentar periodicamente às autoridades
superiores relatórios sobre a execução orçamentária da
Secretaria.

SEÇÃO III
Da Comissão Especial da Revolução Constitu-

cionalista de 1932
Artigo 63 - A Comissão Especial da Revolução

Constitucionalista de 1932 tem por atribuição exami-
nar os pedidos de:

I - concessão de pensão mensal aos participantes
civis da Revolução Constitucionalista de 1932, nos ter-
mos da Lei nº 1.890, de 18 de dezembro de 1978, alte-
rada pelas Leis nº 3.988, de 26 de dezembro de 1983,
e nº 8.059, de 9 de outubro de 1992;

II - atribuição da pensão ao cônjuge, companheiro
ou dependente, no caso de falecimento do beneficiário
a que se refere o inciso anterior.

Artigo 64 - A Comissão Especial da Revolução
Constitucionalista de 1932 tem a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Gestão
Pública, um dos quais exercerá a coordenação dos tra-
balhos;

II - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do
Estado.

Parágrafo único - Os representantes e respectivos
suplentes serão designados, mediante resolução, pelo
Secretário de Gestão Pública.

Artigo 65 - Ao Coordenador da Comissão Especial
da Revolução Constitucionalista de 1932 compete:

I - dirigir os trabalhos da Comissão;
II - representar a Comissão junto a autoridades e

órgãos;
III - fixar datas e horários das reuniões;
IV - convocar, excepcionalmente, os representantes

suplentes quando da necessidade de serviço.
CAPÍTULO IX
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuá-

rio do Serviço Público
Artigo 66 - A Ouvidoria e a Comissão de Ética são

regidas pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e, res-
pectivamente, pelos Decretos nº 44.074, de 1º de julho
de 1999, e nº 45.040, de 4 de julho de 2000, alterado
pelo Decreto nº 46.101, de 14 de setembro de 2001.

§ 1º - A Comissão de Ética é composta de 3 (três)
membros, um dos quais Ouvidor.

§ 2º - O Ouvidor e os membros da Comissão de
Ética serão designados mediante resolução do
Secretário.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 67 - As atribuições das unidades e as com-

petências das autoridades de que trata este decreto
poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário de Gestão Pública.

Artigo 68 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Publicado na Casa Civil, a 1º de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.464, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2007

Organiza a Secretaria de Esporte e Lazer e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Secretaria de Esporte e Lazer fica

organizada nos termos deste decreto.
CAPÍTULO II
Do Campo Funcional
Artigo 2º - Constitui o campo funcional da Secreta-

ria de Esporte e Lazer:
I - a formulação de políticas e a proposição de dire-

trizes ao Governo do Estado, voltadas ao esporte e
lazer;

II - a coordenação da implementação das ações
governamentais voltadas para o esporte e lazer;

III - a formulação e a execução, direta ou indireta-
mente em parceria com entidades públicas e privadas,
de programas, projetos e atividades relativos ao espor-
te e lazer;

IV - a promoção e o incentivo de intercâmbios e
entendimentos com organizações e instituições afins,
de caráter nacional ou internacional;

V - a difusão e a promoção do desenvolvimento do
esporte e do lazer;

VI - a extensão das oportunidades e dos meios
para a iniciação e a prática de esporte e lazer;

VII - a execução do previsto no artigo 5º do Decre-
to nº 40.497, de 29 de novembro de 1995;

VIII - a promoção do incremento do turismo no
Estado;

IX - a organização e direção de certames e festejos
oficiais da área de turismo;

X - o apoio às iniciativas particulares que apresen-
tem interesse turístico;

XI - a difusão das realidades turísticas do Estado,
principalmente sob o enfoque de desenvolvimento eco-
nômico;

XII - a criação de condições para o desenvolvimen-
to da consciência turística no Estado;

XIII - o estímulo à criação de organismos ou
empresas de caráter privado que tenham por finalida-
de incrementar o turismo;

XIV - o incentivo à criação e ao funcionamento de
escolas e cursos destinados à formação de profissio-
nais habilitados na prática de atividades relacionadas
com o turismo;

XV - a organização do calendário turístico do Estado;
XVI - a colaboração nos estudos para a fixação de

tarifas de serviços que interessem ao turismo e na fis-
calização de sua cobrança;

XVII - a adoção ou proposição das demais provi-
dências que julgar úteis ao fomento do turismo no
Estado.
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